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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Institui possibilidade de dedução no Imposto sobre a Renda de 
Pessoas Jurídicas dos valores doados pelas empresas para 

aquisição de medicamentos especializados de alto custo e de 
uso contínuo a seus funcionários. 

 

Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família;  

Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 06/08/2012 
 

 


